
COMISSÃO ESPECIAL SUBSÍDIOS TRIBUTÁRIOS, 

FINANCEIROS E CREDITÍCIOS 

REQUERIMENTO Nº       DE 2019  

(do Sr. ALEXIS FONTEYNE)  

 

Requer a realização de Audiência Pública 

nesta Comissão Especial para discutir os 

impactos da Zona Franca de Manaus na 

economia brasileira. 

 

Senhor Presidente,  

Venho requerer a Vossa Excelência, com fulcro nos artigos 255 e 256 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário dessa Comissão 

Especial, a realização de Audiência Pública para debater os impactos da Zona Franca de 

Manaus na economia brasileira. 

Para a audiência sugerimos convidar o Consultor Legislativo do Senado 

Federal, Marcos José Mendes. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Zona Franca de Manaus (ZFM) é um modelo de desenvolvimento 

econômico implantado pelo governo brasileiro objetivando viabilizar uma base 

econômica na Amazônia, promover a melhor integração produtiva e social dessa região 

ao país, criado pela lei nº 3.173 de 1957.  

A ZFM representou um impacto de 8,5% do PIB em 2018, um montante de 25 

bilhões de reais em gasto tributário.  

Recentemente o Supremo Tribunal Federal julgou em repercussão geral os 

Recursos Extraordinários 596.614 e 592.891 e decidiu pela possibilidade de aproveitar 



crédito proveniente do IPI para quitar outros tributos mesmo tendo adquirido insumos 

isentos do imposto. Segundo o parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), foi estimada renúncia de 16 bilhões de reais decorrente da decisão.  

É público e notório que o Brasil encontra-se em crise econômica e 

consequentemente fiscal, dessa forma é de suma importância a discussão desse tema 

para avaliar esse incentivo fiscal. 

 

 

Sala das Sessões, em              de  maio de 2019. 

 

 

 

 

Deputado ALEXIS FONTEYNE 

NOVO/SP 

 


